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ATO CONVOCATÓRIO Nº 02/2024 

 

CONTRATO DE GESTÃO IGAM Nº 001/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS HIDROAMBIENTAIS E/OU DE 
SANEAMENTO RURAL NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE – INICIATIVA 
RIO VIVO, TENDO COMO REFERÊNCIA O PROGRAMA 16 – PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NO LOTE 2 – CH DO2 PIRACICABA 
E LOTE 3 – CH DO3 SANTO ANTÔNIO.  

 

ATA DE REUNIÃO – RESULTADO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

Às 14h00min do dia 29 de janeiro de 2025, reuniram-se os membros da Comissão de 

Contratação da AGEDOCE, a Sra. Gisely Conceição Souza (Presidente), a Sr. João 

Marcos Pinheiro Viana (Secretário) e o Sr. Felipe Stefan Costa Castro (membro), 

designados pelo Diretor-Presidente da AGEDOCE, por meio da Norma Interna nº 

202.0070.02.0143.2024/AGEDOCE, com amparo na Portaria IGAM nº 39/2022 e 

Contrato de Gestão IGAM nº 001/2020, com auxílio da área técnica, contábil e jurídica 

da AGEDOCE, para análise dos documentos de habilitação das empresas, em 

consórcio, PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE E NGA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO, para o Lote 02, e da empresa AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA 

para o Lote 03, após a suspensão da sessão realizada no dia 12 de dezembro de 

2024. LOTE 02: Analisando os documentos apresentados pelo consórcio de 

empresas PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE E NGA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO restou verificado que: na qualificação econômico-financeira foi 

apresentado o balanço da empresa NGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

devidamente registrado no SPED e a Certidão Negativa de Falência e Concordata da 
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sede correta da pessoa jurídica, conforme determina o Edital; na habilitação-técnica, 

foi apresentado cópias coloridas de documentos sem autenticação, contrariando a 

exigência de autenticação, nos termos do edital; na regularidade fiscal e trabalhista, 

não foi apresentada a Prova de regularidade do município de Brasília/DF da empresa 

PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE, bem como não foi apresentada a 

Prova de regularidade da empresa NGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO junto à 

Fazenda Estadual. Portanto, o consórcio de empresas PROGAIA ENGENHARIA E 

MEIO AMBIENTE E NGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO PROGAIA ENGENHARIA 

E MEIO AMBIENTE E NGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO foi declarado 

INABILITADO. Seguindo a ordem de classificação, passou-se a análise dos 

documentos de habilitação da empresa AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA, visto que 

a proposta de preço apresentada atende as exigências do edital. Em sede de análise, 

verificou-se que todos os documentos de habilitação estão em conformidade com o 

edital. Logo, fica a empresa AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA declarada 

VENCEDORA do Lote 02. LOTE 03: Tendo em vista que a empresa AMBIENTAL 

ENGENHARIA LTDA indicou apenas uma única equipe para ambos os lotes e já 

declarada vencedora do Lote 02, a licitante abdica de concorrer ao Lote 03, em 

respeito aos itens 3.2.1 e 3.2.2 do edital. Ato contínuo, passa-se para análise do 

envelope de habilitação da empresa COMPLETA EMPREENDIMENTOS. Fica a 

sessão designada para o dia 10 de fevereiro de 2025 (segunda-feira), às 09h, na 
sede da AGEDOCE. Encerrou-se a presente reunião às 16h05min.     
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(assinado eletronicamente) 

GISELY CONCEIÇÃO SOUZA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

  

(assinado eletronicamente) 

JOÃO MARCOS PINHEIRO VIANA 

SECRETÁRIO DA COMISSÃO 

 

  
(assinado eletronicamente) 

FELIPE STEFAN COSTA CASTRO  
MEMBRO DA COMISSÃO 
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